
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

REQUERIMENTO Nº 1213/2026

Moção de repúdio à decisão do Governo 
Federal de não incorporar a vacina 
contra a meningite meningocócica do 
tipo B (Meningo B) ao Sistema Único de 
Saúde (SUS).

A Câmara Municipal de Araraquara, por iniciativa do Vereador Coronel Prado, 
manifesta veemente repúdio à decisão do Governo Federal, formalizada por meio da 
Portaria SCTIE/MS n.º 21/2026, de não incorporar a vacina contra a meningite 
meningocócica do tipo B (Meningo B) ao Sistema Único de Saúde (SUS).

A referida decisão causou grande preocupação e indignação em milhares de 
famílias brasileiras, especialmente diante da gravidade da doença meningocócica, 
reconhecida mundialmente como uma enfermidade de rápida evolução, elevado 
potencial letal e grande incidência entre bebês e crianças pequenas.

É imprescindível destacar que a meningite meningocócica pode provocar 
complicações gravíssimas, como sequelas neurológicas permanentes, amputações, surdez 
e até mesmo óbito em poucas horas, mesmo quando há tratamento médico adequado. 
Trata-se, portanto, de uma questão de saúde pública extremamente relevante e que 
exige prioridade absoluta do poder público.

Causa profunda preocupação o fato de que o principal fundamento utilizado 
para justificar a não incorporação da vacina ao SUS tenha sido o impacto orçamentário 
decorrente do elevado custo da imunização, enquanto bilhões de reais continuam sendo 
destinados anualmente a despesas administrativas e outras prioridades governamentais 
que não possuem a mesma urgência e relevância social da proteção à vida das crianças 
brasileiras.

Dados amplamente divulgados demonstram que os gastos da estrutura da 
Presidência da República ultrapassaram dezenas de milhões de reais nos últimos anos, 
valores que poderiam contribuir significativamente para ampliar o acesso da população 
infantil à vacinação contra uma doença grave e potencialmente fatal.

Não se pode admitir que crianças de famílias de baixa renda permaneçam 
privadas do acesso à vacina Meningo B, ficando dependentes exclusivamente da rede 
privada, onde o custo do esquema vacinal completo ultrapassa facilmente o valor de R$ 2 
mil por criança, tornando o acesso inviável para grande parcela da população brasileira.

A proteção da infância deve constituir prioridade máxima de qualquer governo 
comprometido com a saúde pública, com a dignidade da pessoa humana e com a 
preservação da vida. Questões meramente orçamentárias não podem se sobrepor ao 
dever constitucional do Estado de garantir acesso universal e igualitário à saúde.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Diante disto, esta Casa de Leis manifesta solidariedade às famílias brasileiras e 
reafirma seu compromisso com a defesa da saúde pública, da proteção à infância e da 
ampliação do acesso às vacinas essenciais, defendendo que o Governo Federal reveja 
imediatamente a decisão adotada e promova os esforços necessários para viabilizar a 
inclusão da vacina contra a meningite do tipo B no calendário nacional de imunização do 
SUS.

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 26 de maio de 2026.

CORONEL PRADO
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ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Araraquara. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: https://consulta.camara-
arq.sp.gov.br/documentos/autenticar?chave=3GZ4VVR880KTF201 , ou vá até o site 
https://consulta.camara-arq.sp.gov.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 3GZ4-VVR8-80KT-F201
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